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DECRETO 11

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE TANHACU

CNPJ: 13676309000148Setorial

Novembro / 2022

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 ///QUARENTA MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE TANHACU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 494/2021,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CÂMARA MUNICIPAL01101

AMPLIAÇÃO E REEQ. DA CÂMARA MUNICIPAL1001

20.000,00NC : 11010003EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

15.000,00NC : 11010004EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

5.000,00NC : 11010005EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL01101

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÃMARA2001

20.000,00NC : 11010003OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

15.000,00NC : 11010004MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

5.000,00NC : 11010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

Total: 40.000,00

JOAO FRANCISCO SANTOS

MUNICIPIO DE TANHACU, 1 de Novembro de 2022

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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PREFEIÍURA ITUN'CIPAL DE TANHAçU

oRDEi' DE SÊRV|ÇO
CONTRATO OOSTP'2022

Modalidade de Licitação
TOMADA DE PREÇOS

Número
04t2022

Objeto; Cons1rução De 01 (uma) Unidade Básica de Saúde, para 0'1(uma) Equipe de Saúde da
Família e 01 (uma) Êquipe de Saúde Bucal, a ser ConstruÍda no BairÍo do Campo, Zona Urbana
do Município de Tanhaçu - Bahia, conlorme convênio 077/2022 SESAB/FES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU - BAHIA, no uso de suas atribuiçóes legais, e tendo
em vi§a que Íolam cumpridas todas as Íormalidades Lei Federal no 8.666 de 21.06.93, e suas
alleraÉes e Lei ComplenEntar no 123106 e alteraÉes, e no Parecer Juridico e da Comissáo,
ante a TOMADA DE PREçOS N' 004/2022

Atíoriza a empresa vencedora contratada

MASCARENHA EMP. LTDA, inscrita no CNPJ sob 44.622.39210001144, com um valor
global de R$ í.02í./t93,06 (um mllhão vlnte e um mll quatrocentos e noventa ê três reais e
s€ls cantavos), conforme contrato no OO5ÍP12022, c€lebrado entre as partes, assinado em 05
de oulubro de 2022.

Dar início a Construção Oe 0'l (uma) Unidade Básica de Saúde, para 01(uma) Equipe de
Saúde da Família e 01 (uma) Equipe de Saúde Bucal, a ser Construída no BairÍo do
Campo, Zona UÍbana do Municiplo de Tanhaçu . Bahla, conlormE convénio 07712022

SESABTFES, obedecendo os padrÕes técnicos e exigências descritas do Edital de LicitaÉo
Íomada dê Preços 0042022, anexos e contrato celebrado.

Prazo da execuçáo, conforme cronograma físico Íinanceiro.

Tanhaçu - BA, 01 de novembro de 2022

P Municipal

Pç€. Depulôdo Luis Edoaído Mêgslhãês, s/n
Centro-ÍANHAÇU-BA.
CEP: 4ó.óOO-OOO - Tel:77 3459-1ó'1ó


